CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS

Edificio “ Dr. Cassio de Freitas Levy”

Autégrafo n°. 2095

(Projeto de Lei n°. 6/2001, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin)
Institui a Semana da Mulher.
A Cémara Municipal de Cordeirépelis decreta:

Artigo 1° - Fica instituido no municipio de Cordeirépolis a Semana da Mulher, a
se realizar todo ano, no periodo de 08 a 15 de marco.

Artigo 2° - A Semana da Mulher terd como objetivo o desenvolvimento de acdes
O educativas sobre questdes tais como a violéncia sexual e doméstica, o assédio, a conciliagio das
tarefas profissionais e domésticas, etc.

Paragrafo 1° - O Executivo implementara essas agdes sob forma de campznhas,
semindrios, palestras, atividades fisicas, e outras, junto aos Orgdos publicos e privados,
objetivando promover a instrumentalizacfio das trabalhadoras e trabalhadores na construciio de
normas de conduta que possam melhorar a convivéncia entre eles e a discussdo de temas tais
como a violéncia sexual e doméstica, o assédio, a conciliagdo das tarefas profissionais e
domésticas, etc.

Paragrafo 2° - Essas agGes poderdo ser realizadas diretamente pelos drgéos
competentes da Municipalidade ou mediante convénio com entidades do Movimento de
Mulheres e afins.

Artigo 3° - O Executivo Municipal regulamentar4 esta lei no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de sua publicagéo.

Artigo 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagio, revogadas as
disposicdes em contrario.
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21 de Tevereiro de 2001.
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